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Quartel em Chapecó/SC, 19 de novembro de 2015
  (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM

-08 às 20 horas do dia 06/11/15 - Maj BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto                            Cel (49) 9917-5115       
-08 às 20 horas do dia 07/11/15 - 1º Ten BM Mtcl 927764-01-2 Alan Delei Cielusinski       Cel(49) 9116-3620
-08 às 20 horas do dia 08/11/15 - Ten Cel BM Mtcl 918028-1 Aldo José Franz                    Cel (49) 9169-3109
-08 às 20 horas do dia 09/11/15 - 1º Ten BM Mtcl 927094-9 Rangel Kehl                              Cel (49) 9958-6284
-08 às 20 horas do dia 10/11/15 - 1º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels       Cel (49) 9115-0718
-08 às 20 horas do dia 11/11/15 - 1º Ten BM Mtcl 929077-0 Cristiano Brandão                     Cel (49) 8854-0662
-08 às 20 horas do dia 12/11/15 - Cap BM Mtcl 926200-8 Andrê Luiz Grígulo                      Cel (49) 9911-9789          

Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO

CURSO DE BUSCA RESGATE E SALVAMENTO EM DESASTRES URBANOS -
DESLIZAMENTOS – CBRSDU-D/ITAJAÍ

Aprovo o Plano de Ensino do curso em epígrafe, referente ao Processo Nr 279-15-DE,
apresentado pelo Cap BM Zevir Anibal  Cipriano Júnior, Aux Coordenação do Curso,  com os
seguintes dados básicos:

NOME DO CURSO: Curso de Busca, Resgate e Salvamento em Desastres Urbanos –
Deslizamentos – CBRSDU-D;

LOCAL DE FUNCIONAMENTO: Centro de referência em Desastres Urbanos - Xanxerê;
DATA DE INÍCIO DO CURSO: 15 Nov 15;
DATA DE TÉRMINO DO CURSO: 20 Nov 15;
CARGA HORÁRIA: 60 h/a;
NÚMERO DE VAGAS: 21 vagas.

JÚLIO CÉSAR DA SILVA - Cel BM
Diretor de Ensino/CBMSC (NB Nr 39-DE, de 11 Nov 15)

Transcrito do BCBM Nr 45, de 12 Nov 15.
       

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Funções Diversas:

À 15 nov 15, passa a responder pelo comando da 2ª/6º BBM (Pinhalzinho), o 1º Ten BM
Mtcl 928924-0 Glaycon Jean Reitz, acumulativamente com as funções que já exerce, enquanto du-
rar o Gozo de Férias do 1º Ten BM Mtcl 929077-0-02 Cristiano Brandão.

À 15 nov 15, passa a responder pelo comando do 5º/2ª/6º BBM (São Lourenço do Oeste), o
1º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels, acumulativamente com as funções que já
exerce, enquanto durar o Gozo de Férias do 1º Ten BM Mtcl 927094-9-02 Rangel Kehl.

À 13 nov 15,  passa a responder pelo expediente do 1º/2º/2ª/6ºBBM (Pinhalzinho), o 2º Sgt
BM Mtcl 914810-8 Alberi Bianchet, enquanto durar o afastamento do 1º Ten BM Mtcl 929077-0-02
Cristiano Brandão.
Transcrito da NB 46/2ª/6ºBBM
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Portaria:

PORTARIA Nº 385, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.
O COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR de SANTA CATARINA,

no uso de suas atribuições legais segundo a Lei nº 13.385 de 22 de junho de 2005, c/c o Decreto nº
350, de 12 de junho de 2007, resolve CONCEDER, aos Bombeiros Militares abaixo relacionados,
com base no Inciso III do Art. 4, combinado com os incisos I, II, III e §§ 1º e 2º do Art. 7 do
Decreto Estadual nº 350, de 12 de junho de 2007, que regulamenta a Lei Estadual nº 13.385, de 22
de  junho  de  2005,  a  Medalha  de  Mérito  por  Tempo  de  Serviço,  categoria  Ouro,  por  terem
completado  30  anos  de  efetivo  serviço  prestados  ao  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Santa
Catarina.

Art. 4º. Ao Bombeiro Militar ingressante na Reserva Remunerada no ano de 2011:

Cabo Mtcl 905603-3-01 ELIO PESENTE.

Art. 7º. Aos Bombeiros Militares ingressantes na Reserva Remunerada no ano de 2014:

Subten Mtcl 913157-4-01 PAULO CEZAR ANTUNES PINHEIRO;
3º Sgt Mtcl 913034-9-01 JOSE CLAUDIR GOSCHE.

Cel BM – ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

Transcrito do BCBM Nr 45, de 12 Nov 15.

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS: 

Destino:

À 17 de novembro de 2015, do 1º Ten BM Mtcl 927764-1 Alan Delei Cielusisky, do 2º/
3ª/6ºBBM (Xaxim), a cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais, a fim de participar da operação
de buscas aos desaparecidos do rompimento da barragem, com retorno previsto para o dia 22 de
novembro de 2015.
Transcrito da NB 45/3ª/6ºBBM

ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:

Adiantamento de gozo de férias:

Concedido  ao  3º  Sgt  BM  Mtcl  916692-0  Claudemir  Luiz  Biesek  do  1º/1ª/6º  BBM
(Chapecó), 03 (três) dias de dispensa do serviço para desconto em férias, a contar do dia 22 de
Novembro de 2015, conforme Parte nº 641/1ª/6º BBM/2015.
Transcrito da NB 46/1ª/6ºBBM
 

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Adiantamentos de gozo de férias:

Concedido  ao  Cb  BM  Mtcl  927098-1  Ítalo  José  Nunes  Malvessi  do  1º/1ª/6º  BBM
(Chapecó), 06 (seis) dias de dispensa do serviço para desconto em férias, a contar do dia 17 de
Novembro de 2015, conforme Parte nº 644/1ª/6º BBM/2015.
Transcrito da NB 46/1ª/6ºBBM.

          Concedido ao Sd BM Mtcl 927059-0 Demerval Schmitz Filho do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó),
02 (dois) dias de dispensa do serviço, a contar do dia 14 de Novembro de 2015, conforme Parte nº
649/1ª/6º BBM/2015.
Transcrito da NB 46/1ª/6ºBBM.
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Dispensa a título de recompensa:

À 25 de novembro de 2015, do Sd BM Mtcl 931912-3 Ricardo da Silva Martins, do 3º/1º/
3ª/6ºBBM (São Domingos),  05 (cinco) dias de dispensa a título de recompensa Conforme parte nº
180  3º/1º/3ª/6ºBBM.
Transcrito da NB 45/3ª/6ºBBM

Serviço  s   de Saúde:

À 16 de Novembro de 2015 compareceu na Formação Sanitária da 4ª RPM Chapecó o Sd
Mtcl  933630-3 Luiz Fernando Silvi, do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó),  o qual recebeu os seguintes
pareceres médico:  Incapaz Temporariamente para o serviço do BM necessita de 05 (cinco) dias
para o seu tratamento a contar de 11 de novembro de 2015.  Assina: Paulo Fett Neto 2º Ten Médico
PM Mtcl 933481-5 CRM/SC 13932.
Transcrito da NB 46/1ª/6ºBBM.           

À 12 de Novembro de 2015 compareceu na Formação Sanitária da 4ª RPM Chapecó  o Sd
BM Mtcl  929081-8  Adílson Evandro  Livinalli do  1º/1ª/6º  BBM (Chapecó),  o  qual  recebeu o
seguinte parecer médico: “Incapaz Temporariamente para o serviço do BM. Necessita de 01 (um)
dia para o seu tratamento a contar de 09 de Novembro de 2015. Assina: Dr. Paulo Fett Neto 2º Ten
Médico PM Mtcl 933481-5 – CRM/SC 13932”.
Transcrito da NB 46/1ª/6ºBBM.

Afastamento para tratamento de saúde pessoa da família:

À 19 de Novembro 2015, compareceu à visita médica o Sd BM Mtcl 932304-0 Gabriel
Zappelini Nunes 1º/1ª/6º BBM obtendo o seguinte parecer do 2º Ten Médico PM Mtcl 933481-5
Paulo  Fett  Neto,  CRM/SC 13932;  “Necessita  dar  assistência  permanente  a  pessoa  da  família
Esposa” durante 01 (um) dia a contar de 17 de Novembro de 2015.
Transcrito da NB 46/1ª/6ºBBM.
       
Luto:
  

À 12 de Novembro de 2015, concedido ao Cb BM Mtcl 924578-2 Clair Bazi da Defesa 
Civil Estadual – DEFC da área do 6ºBBM (Chapecó), luto regulamentar pelo falecimento de seu 
genitor. 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPINA  :
 

Solução de PAD:

SOLUÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Nr 231/2015/CORREG/CBMSC

OBM: 6º BBM
MUNICÍPIO: CHAPECÓ

No Processo Administrativo Disciplinar procedido pelo 3º Sgt BM Mtcl 927063-9 Tarcísio
Beccari da Silva, instaurado através da Portaria Nr 231/2015/CBMSC/6ºBBM, de 05 de outubro
de 2015, para apurar possíveis transgressões disciplinares, onde figura como acusado o Sd BM
Mtcl 927757-9 Alan Francisco de Castro, do 1º/1ª/6ºBBM (Chapeco - SC), após dado o direito de
ampla defesa e contraditório, concordo no todo com o Relatório Circunstanciado da Autoridade
Processante, sendo que para o caso em tela, teço as seguintes considerações:

a) Quanto à acusação tipificada pelo item 97 do Anexo I do R-3-BM (“Ofender, provocar 
ou desafiar superior”), há fatos e elementos comprobatórios suficientes para sustentar a acusação, 
conforme depoimentos das folhas 83 à 88. 



BI 45/2015                                                                                                                            Fls.279

b) Quanto  à  acusação tipificada  pelo Art.  13,  item 2 do R-3-BM (“São transgressões
disciplinares:  (…)  2)  todas  as  ações,  omissões  ou  atos,  não  especificados  na  relação  de
transgressões  do  Anexo  I  citado,  que  afetem a  honra pessoal,  o  pundonor  policial-militar, o
decoro  da  classe  ou  o  sentimento  do  dever  e  outras  prescrições  contidas  no  Estatuto  dos
Policiais-Militares, leis e regulamentos, bem como aquelas praticadas contra regras e ordens de
serviços  estabelecidas  por  autoridades  competentes”),  é  possível  identificar  elementos
comprobatórios suficientes, com base nos Autos do Inquerito Policial Militar nº 24/2015/CBMSC,
encaminhado para a Justiça Militar, e nos depoimentos das vítimas fls 83 a 88, onde fica claro que
o Sd BM Castro, cometeu a transgressão a ele imputada, pois fica evidenciado que o referido
Bombeiro Militar ofendeu o pundonor e o decorro da classe bomberil.

Portanto, de acordo com o item 5, do Art 9º do Decreto Estadual 12.112 de 16 de setembro
de 1980, que me confere os poderes legais para aplicar punição disciplinar, e com base no que foi
apurado no presente Processo Administrativo Disciplinar, considerando o atenuante do iten 1 e 2
do Art. 17 (Bom Comportamento e Relevância de Serviços Prestados), sem as agravantes previstas
no Art 18 do mesmo Decreto, feito esta avaliação do fato ocorrido, Resolvo:

1 - Punir o Sd BM Mtcl 927757-9 Alan Francisco de Castro, do 1º/1ª/6ºBBM (Chapeco -
SC) com 24 HORAS DE PRISÃO, sem prejuízo do serviço, pelas transgressões disciplinares a
ele imputadas, deixando de aplicar maior punição por não conter em sua ficha puniões anteriores e
possuir uma extensa ficha de elogios.

2- Determinar:
a) Ao  B-2 do 6º BBM que cientifique a parte interessada desta Decisão;
I  –  Conceda  prazo  legal  para  que  o  Sd  Castro  possa  exercer  o  direito  de

apresentação de recurso em relação a presente solução;
II – Publique a presente Solução em Boletim Interno do 6° BBM;
III  –  Após decorrido o prazo legal  e,  em caso de não apresentação de recurso,

elaborar e publicar a Nota de Punição;
IV – Determinar o arquivamento dos autos do PAD na 2ª Seção do 6ºBBM.

Quartel em Chapecó - SC, 10 de novembro de 2015.

ALDO JOSÉ FRANZ – Ten Cel BM
Comandante do 6°BBM

Elogios:

Aprovo o elogio solicitado pelo 3º Sgt BM Marcelo Metzler Gomes Cmt do 2º/3ª/6ºBBM
(Ponte Serrada);  ao Sd BM Mtcl 932432-1 Rodrigo Gonçalves Alves,  Sd BM Mtcl  932457-7
Leon Letsch Soares e Sd BM Mtcl 933632-0 Willian Fogaça Cardoso, pelo exemplo e dedicação
nas ocorrências atendidas pelo trem do socorro. A capacidade, o desprendimento, a lucides e a
vontade de fazer o bem ao próximo, prevalece nesses homens. E essa vocação os abrilhanta no
decorrer  de  suas  carreiras.  Sintam-se  honrados,  pois,  mesmo  atendendo  muitas  pessoas
diariamente,  ocasionalmente  serão  lembrados  por  elas.  Porém,  quando  vier  essa  lembrança,
tenhamos  o  sentimento  que  nosso  trabalho  esta  sendo  muito  bem executado.  Pela  seriedade,
comprometimento e pelo profissionalismo demonstrado, os referidos praças, devem ser tomados
como exemplo por seus colegas e, portanto, concito-o a continuar trilhando o caminho da retidão,
da competência e eficiência. Diante do exposto, considero os referidos militares merecedores da
presente referência elogiosa. Individual. Averbe-se.

Quartel em Xanxerê, 18 de Novembro 2015.

WALTER PARIZOTTO – MAJ BM
        Comandante da 3ª/6ºBBM

Transcrito da NB nº 45/3ª/6ºBBM.
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Elogio ao Sd BM Mtcl 932344-9 Iran Fernandes Nunes, BCP Thiago Chuster e BC Kenedy
Berlatto do 1º/3º/3ª/6ºBBM (Abelardo Luz); Sd BM Mtcl 927095-7 Moises Kluska, BCP Silvia
Regina Baraldi Bandeira  e os BC Itamar de Oliveira Melo, BC Jonas Robson Vieira, BC Diego
Lucas Bulla, BC Sidnei José Golin da 3ª/6ºBBM (Xanxerê); pelo empenho e dedicação durante a
2ª Ação Cooperada Aurora no Assentamento 25 de Maio interior de Abelardo Luz. A participação
do  Corpo  de  Bombeiros  foi  um  sucesso  recebendo  elogios  e  referencias  por  parte  dos
organizadores. Houve distribuição de folders e material educativo juntamento com a apresentação
do Cão Brasil. Todos  estiveram sempre muito atenciosos e prestativos nas informações repassadas
aos participantes, demonstrando profissionalismo e eficiência. Individual. Averbe-se.

Quartel em Xanxerê, 18 de Novembro 2015.

WALTER PARIZOTTO – MAJ BM
        Comandante da 3ª/6ºBBM

Transcrito da NB nº 45/3ª/6ºBBM.

Elogio

Elogio o  Sd Mtcl 927059-0 Demerval Schmitz Filho  do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó), pelo
excelente trabalho realizado no dia 13 de Novembro de 2015 ás 16h11min, quando de serviço
como operador  da central COBOM de Chapecó ao atender ligação do município de Seara, no
atendimento a ocorrência 6005263, onde repassou os procedimentos corretos de forma imediata e
eficientes para a mãe do menor Heitor Fabrin Dutra, vítima de  OVACE com dois dia de vida,
ocorrida durante a amamentação. Com a chegada da guarnição da  ASU de Seara  o menor já
estava estável sem risco de morte e conduzido ao hospital local para avaliação médica. Ao Sd
Schmitz nossa admiração e apreço pelo  sucesso alcançado, merecedor do elogio ora formulado.
Averbe-se.

Quartel em Chapecó-SC, 18  de Novembro de 2015.

ANDRÉ LUIZ GRIGULO – Cap BM
Comandante da 1ª/6º BBM

Transcrito da NB nº 46/1ª/6ºBBM.

   _______________________________
ALDO JOSÉ FRANZ  – Ten Cel BM

Comandante do 6º BBM    


